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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 24/2025  

 

Aos (12) doze dias do mês de agosto de 2025, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sra. TAHIS FLORES NUNES SOARES, 

Diretora Executiva em exercício e Diretora do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - 

Econômicas (DPE), do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor Geral do Departamento 

de Qualidade dos Serviços (DQS), tendo como participante o Sr. FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA, 

Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos sequencialmente 

discriminados.  Informes do Diretor Executivo: não houve. Deliberações: Item 01 – Processo n° 

081.9151.2025.0005066-31, ERIVALDO CHAGAS COSTA, solicitação de prorrogação de prazo 

da Linha n° 2028 – FEIRA DE SANTANA X CORAÇÃO DE MARIA, pelo Subsistema 

Complementar – SLIC – A Diretoria em Regime de Colegiado, considerando a iminência da 

licitação do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia 

– SRI, após exame da matéria, delibera pelo deferimento do pleito, em face do interesse público na 

prestação do serviço, para autorizar a prorrogação de prazo por mais 07 (sete) anos ou até a 

mencionada licitação do SRI, o que ocorrer primeiro. Encaminhar o processo à DPLO para 

devidas providências. Item 02 – Processo n° 081.9151.2025.0002979-60, GEOVANE 

GONCALVES DA SILVA, solicitação de prorrogação de prazo da Linha n° 2043 – BARREIRAS 

X SÍTIO DO RIO GRANDE VIA SÃO DESIDÉRIO, pelo Subsistema Complementar – SLIC – A 

Diretoria em Regime de Colegiado, considerando a iminência da licitação do Sistema de 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia – SRI, após exame da 

matéria, delibera pelo deferimento do pleito, em face do interesse público na prestação do serviço, 

para autorizar a prorrogação de prazo por mais 07 (sete) anos ou até a mencionada licitação do 

SRI, o que ocorrer primeiro. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências. Item 03 

– Processo n° 081.9151.2025.0004175-31, EDMUNDO ANTONIO DA CRUZ ME, solicitação de 

prorrogação de prazo da Linha n° 2043 – BARREIRAS X SÍTIO DO RIO GRANDE VIA SÃO 

DESIDÉRIO, pelo Subsistema Complementar – SLIC - A Diretoria em Regime de Colegiado, 

considerando a iminência da licitação do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros do Estado da Bahia – SRI, após exame da matéria, delibera pelo deferimento do pleito, 

em face do interesse público na prestação do serviço, para autorizar a prorrogação de prazo por 

mais 07 (sete) anos ou até a mencionada licitação do SRI, o que ocorrer primeiro. Encaminhar o 
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processo à DPLO para devidas providências. Item 04 - Processo n° 081.2159.2023.0005297-09, 

MARIANO AVELINO DA SILVA SANTOS, trata-se de solicitação de Certificado de Permissão 

(CEPE) do permissionário da Linha n° 2152 – SENHOR DO BONFIM – JACOBINA - A Diretoria 

em Regime de Colegiado, considerando a iminência da licitação do Sistema de Transporte 

Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia – SRI, após exame da matéria, 

delibera pelo deferimento do pleito, em face do interesse público na prestação do serviço, para 

autorizar a prorrogação de prazo por mais 07 (sete) anos ou até a mencionada licitação do SRI, o 

que ocorrer primeiro. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências. Item 05 – 

Processo n° 081.2193.2024.0005740-06, AGERBA/DE/ CAFI/COFIN, trata-se de processo 

administrativo instaurado pela COFIN, contendo planilha com 500 processos considerados prescritos 

pela Coordenação Financeira, para autorização pela Diretoria em Regime de Colegiado da declaração 

da prescrição dos respectivos autos de infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a 

prescrição dos Autos de Infração, constantes na planilha, (ID.00101879331). Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências. A Diretora Executiva em exercício declarou 

encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente 

Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que 

secretariei a reunião. 

 

 

FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA 

Chefe de Gabinete – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Executiva em exercício e Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – 

Econômicas  

 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

 


